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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de
abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04
de novembro de 2015 e, considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000853.2023-28
e na solicitação da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 28 de julho de
2023, RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores Túlio Ferneda  (SIAPE **474**), como Fiscal Técnico
Titular; Márcio Follador  (SIAPE **407**), como Fiscal Técnico Suplente; Mateus Oliveira Leme
(SIAPE **096**), como Fiscal Administra vo; Jade Schevenin (SIAPE **143**), como Fiscal
Administra vo Suplente;  Adilson de Souza Candido (SIAPE ** **163**), como Gestor do
Contrato; para, nos termos do ar go 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e
acompanhamento do contrato a seguir relacionado:

Contrato nº Empresa Objeto

10344/2023

X BELMAX
SERVICE LTDA 
CNPJ:
 05.637.990/0001-
97 

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços con nuados de portaria, com disponibilização de
mão de obra em regime de dedicação exclusiva, uniformes,
materiais e equipamentos, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do
Pregão Eletrônico 08-344/2023.

 

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do
contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação
de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventualmente
constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, atestar pagamentos e inserir as
informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor a par r da data de publicação e têm vigência até
07 de novembro de 2024.

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral 

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
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